
 

 
 

 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42 

NIRE 35.300.332.067 

 

Ata da Reunião do Conselho de Administração  

realizada em 02 de maio de 2024 

 

DATA, HORA E LOCAL: Em 02.05.2024, às 17h, por audioconferência, reuniu-se o Conselho 

de Administração do Banco Santander (Brasil) S.A. (“Companhia” ou “Santander”), com a 

presença da totalidade de seus membros. 

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 

totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

 

MESA: Deborah Stern Vieitas, Presidente da Mesa. Daniel Pareto, Secretário da Mesa. 

 

ORDEM DO DIA: Conhecer a renúncia apresentada pelo Sr. Luiz Masagão Ribeiro Filho ao 

cargo de Diretor sem designação específica da Companhia, com efeitos a partir de 1º de maio 

de 2024. 

 

DELIBERAÇÕES: Feitos os devidos esclarecimentos, os membros presentes do Conselho de 

Administração, por unanimidade, conheceram o pedido de renúncia, com efeitos a partir de 

1º de maio de 2024, apresentado pelo Sr. Luiz Masagão Ribeiro Filho, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade RG nº 24.105.527-1 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 214.670.788-75, ao cargo de Diretor sem designação específica 

da Companhia, por meio de carta enviada à Companhia em 30 de abril de 2024. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a 

presente ata que foi circulada para assinatura eletrônica pelos membros do Conselho. Mesa: 

Deborah Stern Vieitas - Presidente da Mesa. Daniel Pareto - Secretário da Mesa. Conselheiros: 

Sra. Deborah Stern Vieitas – Presidente; Sr. José Antonio Alvarez Alvarez – Vice-Presidente; 

e Srs.(as) Cristiana Almeida Pipponzi, Deborah Patricia Wright, Ede Ilson Viani, José de Paiva 

Ferreira, José Garcia Cantera, Marília Artimonte Rocca, Mario Roberto Opice Leão e Pedro 

Augusto de Melo – Conselheiros. São Paulo, 02 de maio de 2024. 

 

 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 

 

 

Daniel Pareto 

Secretário 

 


